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 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.º 9352/2009

Processo: 1075/09.2TBAMT
Insolvência pessoa colectiva Apresentação

Insolvente: Maquitamega Maquinas Para Terraplanagens L.da

Suplente Com. Credores: Combustíveis Lugar de Coura, Unipes-
soal, L.da e outro(s).

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Maquitamega Maquinas Para Terraplanagens L.da, 
NIF — 507249518, Endereço: Rua do Outeiro, Vilarinho, Vila 
Caíz — 4600-793 Amarante

Administradora de Insolvência: Dr.ª Cecília Sousa Rocha e Rua, 
Endereço: Lugar de Valvide, 3.ª Casa, Recarei — 4585-643 Recarei

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Insuficiência da massa insolvente.
Efeitos do encerramento: — artigo 233.º do CIRE.
N/Referência: 1923712,
11-11-2009. — A Juíza de Direito, As/Ana Gabriela P. S. Fonseca 

Freitas. — A Oficial de Justiça, As/Virgínia Teixeira da Cunha Campos 
Cerqueira.

302579821 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 9353/2009

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) n.º 3626/09.3TBBCL

Insolvente: NUCAFLA — Distribuição Alimentar, L.da

Credor: Adega Cooperativa de Ponte da Barca, C.R. L. e outro(s)...

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Barcelos, 1.º Juízo Cível de Barcelos, no dia 
23 -11 -2009, pelas 15.20 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

NUCAFLA — Distribuição Alimentar, L.da, NIF — 503380458, En-
dereço: Lugar da Igreja, Barcelos, 4755 -412 Pousa Bcl, com sede na 
morada indicada.

É administrador da devedor: Manuel Pinto Martins, a quem é fixado 
domicílio Lugar da Igreja, Barcelos, 4755 -412 Pousa Bcl.

Para Administrador da Insolvência é nomeada: Maria Evange-
lina de Sousa Barbosa, Endereço: Lugar do Calvário, Gemeses, 
4740 -494 — Esposende.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 25 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -01 -2010, pelas 09:45 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Barcelos, 24 -11 -2009. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula da Gama 
Araújo. — O Oficial de Justiça, José Sampaio.

302623041 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 9354/2009

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)

Processo n.º 6636/09.7TBBRG
Insolvente: Bom Sabor — Padaria e Pastelaria, L.da

Credor: Ana Paula da Silva Coelho e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Braga, 3.º Juízo Cível de Braga, no dia 
19 -11 -2009, 08:20 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora: Bom Sabor — Padaria e Pastelaria, L.da, 
NIF 502928689, Endereço: Rua da Boavista, N.º 92/94, Sé, 4700 Braga, 
com sede na morada indicada [alíneas a) e b) do artigo 36.º do CIRE].

É administradora/gerente da devedora: Maria da Silva Pereira do 
Lago, NIF 137631715, Endereço: Rua da Boavista, N.º 92/94, Braga, 
4700 Braga, a quem é fixado domicílio na morada indicada [alínea c) 
do artigo 36.º do CIRE].

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Maria Clarisse Barros, 
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Endereço: Rua Cónego Rafael Alvares da Costa, 60, 4715 -288 Braga 
[alínea d) do artigo 36.º do CIRE].

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente [alínea m) do artigo 36.º do CIRE].

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem [alínea l) do artigo 36.º do CIRE].

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias [alínea j) 

do artigo 36.º do CIRE].
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; e A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -02 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pelos 
titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). Podem 
apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da insolvência, 
o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou 
qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto do total 
dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação de 
créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

19 de Novembro de 2009. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Álvares de 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Alfredo Manuel Lopes Pereira.

302605295 

 Anúncio n.º 9355/2009

Processo: 8587/05.5TBBRG -F
Prestação de contas administrador (CIRE)

Credor: Sonicel — Sociedade Nacional de Comércio de Electrodo-
mésticos e outro(s).

Insolvente: By Car — Manutenção Auto, L.da

Adm. da Insolvência: Inácio Peres & Paula Peres -Soc. de Adminis-
tradores da Insolvência, L.da

O Dr. Pedro Álvares de Carvalho, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os Credores e a Insolvente By Car — Manutenção 

 Anúncio n.º 9356/2009
Prestação de contas de administrador (CIRE)

Processo n.º 2753/08.9TBBRG -I
Administrador da Insolvência: Francisco José Areias Duarte.
Insolvente: José Manuel Rodrigues Carneiro Peixoto e outro(s).

O Dr. Pedro Álvares de Carvalho, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e os insolventes José Manuel Rodrigues Car-
neiro Peixoto, NIF — 189235950, BI — 8592979 e Ana Cristina Ferreira 
Rodrigues, NIF — 194361284, BI — 9933448, ambos com domicílio 
fixado na Rua António Menici Malheiro, N.º 29, Braga, 4705 -079 Braga, 
notificados para no prazo de 5 (cinco) dias, decorridos que sejam 10 
(dez) dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anún-
cio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador 
da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

23 de Novembro de 2009. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Álvares 
de Carvalho. — O Oficial de Justiça, Alfredo Manuel Lopes Pereira.

302617348 

Auto, L.da, NIPC: 504280821, Endereço: Parque Industrial de Sequeira, 
Pavilhão 15 -B, Sequeira, 4705 -629 Sequeira, Braga notificados para, 
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que co-
meçarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

20 -11 -2009. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Álvares de Carvalho. — 
O Oficial de Justiça, Ana Paula Ramos Pereira Fonseca.

302618425 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 9357/2009

Processo n.º 5170/08.7TBBRG -H — Prestação
de contas (administrador)

O Dr. Pedro Miguel Silva Rodrigues, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente TRANSTIR II — Trans-
portes Internacionais, L.da, NIF 504369920, Endereço: Parque Industrial 
de Pintancinhos, Pav. B2, Palmeira, Braga, notificados para no prazo de 
5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-
-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apre-
sentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Braga, 19/10/2009. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Silva 
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Liliana M. A. S. S. Fernandes.

302458815 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Anúncio (extracto) n.º 9358/2009

Processo: 468/08.7TBCMN
Insolvência pessoa singular (Requerida)

N/Refª:776579
Requerente: Teresa de Conceição Sousa Soares
Insolvente: Margarida Maria Lopes de Abreu Teixeira Pinto

No Tribunal Judicial de Caminha, Secção Única de Caminha, no 
dia 02 -11 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Margarida Maria Lopes de Abreu Teixeira Pinto, estado civil: Desco-
nhecido, Endereço: Desconhecida, Orbacem — Vila Praia de Âncora, 
4910 -000 Caminha com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.




